
Município de Missal
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PORTARIA NO 053 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, com base no Artigo 29 da Lei Municipal no 1.28412015 de 27 de julho de 2015, e

considerando o Memorando Interno No 011/2019 da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER período suplementar aos professores abaixo

relacionados, ocupantes de cargos de provimento efetivo, conforme o anexo Ii - A da tabela

de vencimentos do Magistério - Professores, por 20 (vinte) horas semanais, no período de 04

fevereiro a 19 de dezembro de 2019.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publÌcação.
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Rtine Cotes -Oos Santos mãrtins
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Danieli Cristina Dresch Dewes II Piso Esc. Mun. Renascer

Clarice Buche iII Piso Esc. Mun, Renascer

Daiane Gritzenco Arenhart IiI Piso CMEI Pequeno PrÍnciPe

Denise Maria Preussler I1 Piso Esc. Mun. Novo Milenio

Elenize loana Steffen Griebeler lII Piso Esc. Mun. Novo Milênio

Estela Maria SchrÌppe

@

iII

---lI --

Piso Esc. Mun. Antônio RaPoso

Tavares

Esc. Mun. Renascer

Lisete Teresinha Bohnenberger

Damian

iII Piso Esc. Mun, Renascer

Marines Diehl Lenz III Piso Esc. Mun, Novo Milenio
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